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“Ementa: INCLUI NO ANEXO I DA LEI Nº 13.679/2018,Ementa: INCLUI NO ANEXO I DA LEI Nº 13.679/2018,  
QUE  CONSOLIDA  AS  LEIS  MUNICIPAIS  QUE  DÃOQUE  CONSOLIDA  AS  LEIS  MUNICIPAIS  QUE  DÃO  
NOMES ÀS ARTÉRIAS PÚBLICAS DA CIDADE DE JOÃONOMES ÀS ARTÉRIAS PÚBLICAS DA CIDADE DE JOÃO  
PESSOA, O NOME PESSOA, O NOME GILVANDRO INÁCIO DA SILVAGILVANDRO INÁCIO DA SILVA”.”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições 
legais, faz saber que o Poder Legislativo aprova o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1º Inclui no Anexo I da Lei nº 13.679, de 28 de dezembro de 2018, que consolida as leis 
municipais  que dão nomes às  artérias  públicas  da cidade de João Pessoa,  o  nome  RUA 
GILVANDRO INÁCIO DA SILVAGILVANDRO INÁCIO DA SILVA

Art. 2º O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação das placas indicativas.

Art. 3º O Poder Executivo, por intermédio do setor habilitado, procederá ao cadastramento da 
referida rua junto aos órgãos competentes para essa finalidade.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 01 de Dezembro de 2025   
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Justificativa

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Vereadores, a homenagem doravante prestada 
por  esta  Casa Legiferante,  ao senhor  GGilvandro Inácio da Silvailvandro Inácio da Silva,  que representou parcela 
significativa da sociedade que pretendemos render justo pleito a esse cidadão que em vida 
prestou  inestimáveis  serviços  à  sociedade,  dando  exemplo  de  dignidade  e  grande 
personalidade, demonstrando abnegação e responsabilidade com as suas obrigações em seu 
tempo de vida. 

Gilvandro Inácio da Silva nasceu em 17 de maio de 1950, na cidade de João Pessoa, 
Paraíba. Em 4 de agosto de 1978, estabeleceu-se no bairro Ernesto Geisel, onde construiu sua 
história e seu legado. Casado com Genilda Santiago da Silva desde 26 de junho de 1973, foi pai 
dedicado de quatro filhos, avô de seis netos e bisavô de três bisnetos.

Serviu ao Estado da Paraíba como Oficial de Justiça e, paralelamente, desempenhou 
importante papel como líder comunitário nos bairros Ernesto Geisel, Citex e Nova República. 
Com recursos próprios e forte senso de responsabilidade social,  organizou eventos,  apoiou 
famílias  em situação de vulnerabilidade e contribuiu  diretamente para melhorias estruturais, 
como o calçamento de ruas e ações voltadas ao bem-estar coletivo.

Movido pelo compromisso com a comunidade, esteve à frente de diversas solicitações 
junto  aos  representantes  políticos  da  cidade,  sempre  buscando  avanços  em  segurança, 
infraestrutura e políticas públicas. Em 1997, candidatou-se ao cargo de vereador, alcançando 
posteriormente a posição de 1º Suplente nas eleições de 7 de outubro de 2012.

Gilvandro Inácio da Silva faleceu em 27 de agosto de 2024, aos 74 anos, em decorrência 
de um câncer. Deixou um legado de dedicação, solidariedade e incansável trabalho em prol da 
sua comunidade. Sua memória permanece viva entre familiares, amigos e todos aqueles que 

foram impactados por sua atuação. 
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